LEI Nº 1.103/70

Abre crédito Suplementar.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o seguinte crédito suplementar para refôrço de dotação consignada no orçamento vigente:

	PREFEITURA
	

	GABINETE DO PREFEITO
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Material de Consumo
	

	01 - Impressos, Livros e Material de Expedientes........
	500,00

	Encargos Diversos
	

	3.1.4.0.0.2 – 01 – Despesas de Pronto Pagamento.....
	500,00

	04 – Serviço Telefônico...........................................
	1.800,00

	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.0.3 – 01 – Material de Expediente..................
	1.000,00

	Encargos Diversos
	

	3.1.4.0.0.2 – 01 – Despesas Miúdas de Pronto Paga-

                            mento........................................
	500,00

	08 – Café, Leite etc. aos funiconários........................
	1.200,00

	DEPARTAMENTO DA FAZENDA
	

	Gabinete da Chefia do Departamento
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.1.0. – 01 – Material de Expediente.................
	500,00

	Encargos Diversos
	

	3.1.4.0.1.0 – 01 – Despesas Miúdas de Pronto Paga-

                            mento........................................
	500,00

	                    02 – Restituição de Impostos Taxas de

                           Exercícios encerrados....................
	500,00

	Setor de Tributação
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.1.0. – Material de Expediente........................
	1.000,00

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.1.0 – Serviços Técnicos à Contratar................
	7.000,00

	Contabilidade
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Pessoal
	

	Pessoal Civil
	

	02 –00 – Despesas variáveis com o Pessoal Civil 
	

	              Serviços Extraordinários.............................
	1.000,00

	DEPARTAMENTO DE OBRAS
	

	Gabinete de Chefia do Departamento
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.9.0– 02 – Combustível e Lubrificantes.............
	2.000,00

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.9.0 – 02 – Conservação e Gastos Gerais de Veí

                            culos .........................................
	3.000,00

	Serviço Municipal de Estradas de Rodagem
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Pessoal
	

	Pessoal Civil
	

	01 – 00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
	

	               Salários..................................................
	8.000,00

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.4.2 – Para o Serviço de Estradas e Caminhos...
	3.000,00

	3.1.2.0.4.2 – Combustíveis e Lubrificantes.................
	10.000,00

	3.1.2.0.4.2 – Fretes e Carretos.................................
	900,00

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.4.2 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos
	10.000,00

	3.1.3.0.4.2 – Conservação de Estradas e Caminhos.C$
	7.000,00

	3.1.3.0.4.2 – Conservação de Pontes.........................
	5.000,00

	Encargos Diversos
	

	3.1.4.0.4.2 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento...
	500,00

	PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA SOCIAL
	

	Despesas Correntes
	

	Transferências Correntes
	

	Subvenções Sociais
	

	3.2.1.4.8.9 – Auxilio a Indigentes.............................
	2.000,00

	3.2.1.4.8.9 – Transporte de Indigentes......................
	1.200,00

	3.2.1.4.8.9 – A União Brasileira de Educação e Ensino..
	1.500,00

	SERVIÇOS URBANOS
	

	Setor de Limpeza Pública
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Pessoal
	

	Pessoal Civil
	

	01 – 00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
	

	               Salários..................................................
	12.000,00

	Material de Consumo
	

	3.1.2.0.9.2 – Combustíveis e Lubrificantes.................
	2.000,00

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.9.2 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos
	2.000,00

	Setor de Iluminação Pública
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.9.3 – Iluminação de Próprios Municipais..........
	1.000,00

	3.1.3.0.9.3 – Iluminação Pública da Cidade................
	10.000,00

	Setor de Cemitérios
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Pessoal
	

	Pessoal Civil
	

	01 – 00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
	

	               Salários..................................................
	1.500,00


Art. 2º - Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão da anulação parcial da dotação do orçamento vigente, a saber:


SERVIÇOS URBANOS


Setor de Ruas e Avenidas


Despesas de Capital


Obras Públicas


4.1.1.0.9.4 – Para Calçamento de Ruas e Avenidas




  e Praças Públicas..........................C$
      134.300,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

